INDICAÇÃO Nº 
2333
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do  Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine ao  Senhor Secretário da Saúde, Dr. Luiz Roberto Barradas Barata,  que adote as medidas necessárias, para o uso exclusivo de medicamentos genéricos e da FURP (Fundação para o Remédio Popular), nos Postos de Saúde do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O medicamento genérico é aquele que contém o mesmo princípio ativo, na mesma dose e forma farmacêutica, é administrado pela mesma via e com a mesma indicação terapêutica do medicamento de referência no país, apresentando a mesma segurança que o medicamento de referência.

O medicamento genérico tem a mesma eficácia terapêutica do medicamento de marca ou referência, podendo ser intercambiável com o medicamento de referência, visto que foi submetido a testes de equivalência farmacêutica e bioequivalência, realizados em centros habilitados junto à ANVISA, pois de acordo com a legislação brasileira este medicamento deve ser equivalente farmacêutico ao seu respectivo medicamento de referência, ou seja, o mesmo fármaco, na mesma dosagem e forma farmacêutica.

Para se garantir a eficácia e o melhor resultado no tratamento do paciente, a procedência de um medicamento genérico é fator muito importante, sendo que  com a realização dos testes pela ANVISA, pode-se comprovar a boa qualidade do medicamento genérico, e o menor custo em relação ao medicamento de referência.

A Furp (Fundação para o Remédio Popular) atende a população que depende exclusivamente do SUS para atendimento das suas necessidades de saúde.

Em 1998, a Fundação recebeu o certificado ISO 9002 pelo processo de envase e comercialização de produtos na forma farmacêutica de Pó Estéril, utilizado na fabricação de antibióticos. A obtenção deste certificado significa que os produtos estão sendo produzidos dentro de normas de qualidade rigorosas e são seguros para o consumo da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PP
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